
PROCESSO Nº: 38920/2014 (AUTOS DIGITAIS)
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGISTICA

TERRANORTE ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA EXTERNA

RELATOR: CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM

DECISÃO

Considerando  que  esta  relatoria  em  31/8/2015  (Ofício 
1905/2015/GAB/AJ,  postagem DA079713155BR) concedeu novo prazo ao representante 
TERRANORTE ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA para apresentar suas justificativas 
com relação ao relatório técnico de defesa e que não houve o decurso deste prazo, 
indefiro o requerimento de dilação de prazo protocolado neste Tribunal em 1/9/2015 
sob o nº 209961/2015.

Registro, ainda, que o representante legal da empresa, Sr. Antônio 
Idalécio Fernandes (CPF: 109.542.361-49), por meio do contato telefônico (65. 9927-1033) 
disponibilizado em seu requerimento, foi comunicado da decisão acima. Neste ato, o 
representante  informou  à  relatoria  o  recebimento  em  3/9/2015  do  Ofício 
correspondente à concessão de novo prazo.

Por  fim,  encaminhe-se  o  presente  processo  à  Gerência  de 
Controle de Processos Diligenciados para aguardar e informar o decurso de prazo.

Tribunal de Contas, 8 de setembro de 2015.

(assinatura digital)1

Conselheiro ANTONIO JOAQUIM
Relator

1 Documento firmado por assinatura digital,  baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT.
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